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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
Apresento respeitosamente o seguinte PROJETO DE LEI, que: 
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUSÊNCIA JUSTIFICADA AOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SUMARÉ QUE REALIZAREM EXAMES DE PREVENÇÃO AO CÂNCER DE PRÓSTATA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
[bookmark: _heading=h.j829se28cu09]Autor: Vereador Allan Sangalli

A Câmara Municipal de Sumaré Aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei:

[bookmark: _heading=h.2cwfw19oi5d]Art. 1º Aos servidores públicos municipais de Sumaré com 40 anos ou mais é concedido o direito à ausência justificada de até 3 (três) dias por ano pela realização de exames de prevenção ao câncer de próstata, sem qualquer prejuízo à remuneração.
Parágrafo único. Estão incluídos no benefício os servidores concursados, comissionados e contratados, incluídos os membros da Polícia Municipal.
Art. 2º A ausência justificada será concedida mediante apresentação de atestado ou declaração médica que comprove a realização dos exames preventivos.
Art. 3º A data para usufruir do benefício deverá ser previamente acordada com a chefia imediata, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, salvo em casos de urgência médica devidamente justificada.
Art. 4º O poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação.
[bookmark: _heading=h.jua3seyixazs]Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.







JUSTIFICATIVA



 	Nobres pares,
	
	O câncer de próstata está entre os tipos mais comuns no Brasil e no mundo, afetando milhares de pessoas anualmente. A detecção precoce dessa doença é fundamental para aumentar as chances de tratamento eficaz e reduzir a mortalidade, mas, infelizmente, muitos ainda deixam de realizar exames preventivos por medo, preconceito ou até mesmo por dificuldades em conciliar a rotina de trabalho com os cuidados com a saúde.

O câncer de próstata, o segundo mais comum entre os homens, enfrenta um grande obstáculo: a resistência masculina em realizar os exames preventivos, seja por tabu, desinformação ou receio do procedimento.

Diante desse cenário, esta lei tem o objetivo de incentivar os servidores municipais a realizarem seus exames preventivos, garantindo a eles até três dias de ausência justificada por ano, sem impacto financeiro. Ao permitir que os servidores realizem esses exames sem preocupações com prejuízos no trabalho, a iniciativa contribui para a saúde da população, reduz custos futuros para o sistema público de saúde e promove um ambiente de conscientização e prevenção.

Diante da relevância do tema, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei.


Sala das Sessões, 04 de junho de 2025.
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Allan Sangalli
PSB
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